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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Santo Anastácio, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Santo Anastácio 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.santoanastacio.sp.gov.br

Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/santo_anastacio

As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 677, DE 01 DE SETEMBRO DE 2023
JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo

Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

R E S O L V E:
Artigo 1º – Alterar a data da folga compensatória em

virtude de serviços prestados por motivo de convocação da
Justiça Eleitoral da servidora pública a seguir relacionada:

Servidor Cargo Portaria Concessão Período Atual

Rosa Maria da
Silva

Auxiliar
de
Serviços
Gerais

806/22 31/08/2023

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe de Seção de Secretaria

Publicada  e  registrada  na  Seção  de  Secretaria,  na
mesma data.
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 678, DE 04 DE SETEMBRO DE 2023.
JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo

Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

Considerando,  o  disposto  no  artigo  105,  da  Lei
Municipal Complementar nº 13/94 e posteriores alterações,

Considerando,  Requerimento protocolado sob o  nº.
3408, Livro 32, Fls. 146;

R E S O L V E:
Artigo 1º – Reingressar, a pedido, a partir de 01 de

setembro de 2023, junto à Secretaria Municipal de Serviços
Urbanos e Trânsito, o servidor público municipal ALOÍSIO
ALONSO JÚNIOR, RG. XX.840.89X-X, Auxiliar de Serviços
Gerais,  afastado  para  tratar  de  assuntos  particulares,
através da Portaria nº 515, de 20 de agosto de 2020.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

Publicada  e  registrada  na  Seção  de  Secretaria,  na
mesma data.
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 680, DE 04 DE SETEMBRO DE 2023
JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo

Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

CONSIDERANDO  que  o  art igo  98  da  Lei  n.º
9.504/1997  garante  que  os  “eleitores  nomeados  para
compor  as  Mesas  Receptoras  ou  Juntas  Eleitorais  e  os
requisitados para auxiliar seus trabalhos serão dispensados
do  serviço,  mediante  declaração  expedida  pela  Justiça
Eleitoral, sem prejuízo do salário, vencimento ou qualquer
outra vantagem, pelo dobro dos dias de convocação;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº. 079, de 01
de setembro de 2022;

CONSIDERANDO  finalmente  a  Declaração  emitida
pela Justiça Eleitoral, Juízo da 117ª Zona Eleitoral – Santo
Anastácio/SP;

R E S O L V E:
Artigo 1º. – Conceder folga compensatória ao servidor

abaixo relacionado, em virtude de serviços prestados por
motivo  de convocação da Justiça  Eleitoral,  na  forma da
legislação eleitoral e da resolução do TSE.

Servidor Cargo Dias

Renato Yoshio Tanaka Motorista 05/09/2023, 06/09/2023,
21/12/2023 e 22/12/2023

Artigo 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 683, DE 04 DE SETEMBRO DE 2023
JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo

Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

CONSIDERANDO, requerimento protocolado sob o nº.
3314, Livro 32, Fls. 143;

R E S O L V E:
Artigo 1º.  – Conceder, a partir de 28 de agosto de

2023,  à  servidora  pública  municipal  ESTEFANIA SILVA
FERREIRA  LEIBA,  RG  XX.772.01X-X,  admitida  em
02/12/2019,  exercendo  o  cargo  de  AUXILIAR  DE
SERVIÇOS GERAIS,  até 03 (três)  anos de afastamento,
sem  vencimentos,  de  acordo  com  o  que  determina  os
artigos  104  a  106,  da  Lei  Municipal  Complementar  nº.
13/1.994 e posteriores alterações.

Artigo 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

...........................................................................................................
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MUNICÍPIO DE SANTO ANASTÁCIO
Homologação/Adjudicação – Pregão Eletrônico nº

06/2023
OBJETO:  AQUISIÇÃO  DE  01  (UMA)  CARRETA  SEMI

REBOQUE  TIPO  PRANCHA,  CARREGA  TUDO,  CONFORME
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I

Homologado e Adjudicado o processo supracitado em
favor  da  empresa  MORUMBI  INDUSTRIAL  LTDA  -
10.284.459/0002-07,  no  valor  total  de  R$  309.800,00.

Santo Anastácio, 21 de Agosto de 2023.
JOSÉ BONILHA SANCHES – Prefeito Municipal

...........................................................................................................
MUNICÍPIO DE SANTO ANASTÁCIO

Homologação/Ratificação – Dispensa de Licitação nº
26/2023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
E M  C O N S U L T O R I A  E  C A P A C I T A Ç Ã O ,  P A R A
OPERACIONALIZAÇÃO  DA  LEI  PAULO  GUSTAVO  –  LEI
COMPLEMENTAR 195/2022.

Homologado e Ratificando o processo supracitado para
a  e m p r e s a :  J O Ã O  B .  D E  G O D O Y  S E R V I Ç O S
ADMINISTRATIVOS LTDA – Valor Total R$ 10.200,00 (dez mil
e duzentos reais).

Santo Anastácio, 04 de setembro de 2023.
JOSÉ BONILHA SANCHES – Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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